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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Vereador Antônio César Machado, com objetivo de 

alterar a Lei Municipal n.º 3.499/2015, com vistas a instituir e disciplinar gratificações 

mensais a servidores municipais, ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde, 

Agente de Combate às Endemias, bem como aos agentes de combate às endemias no 

exercício das funções gratificadas de supervisor geral, supervisor de combate às endemias 

e no desenvolvimento de atividades de aplicação de inseticidas, utilizando equipamento 

portátil motorizado. 

 

O PLO apresentado, estabelece ainda diretrizes concernentes a jornada de trabalho, 

flexibilizando-a em determinadas situações, bem como, reduzindo a carga horária em 

determinado período do ano. 

Altera a Lei nº 3.499/2015, que institui e 

disciplina gratificações mensais aos servidores 

municipais ocupantes dos cargos de agente 

comunitário de saúde (ACS), agente de combate 

às endemias (ACE), bem como aos agentes de 

combate às endemias no exercício das funções 

gratificadas de supervisor geral, supervisor de 

combate às endemias e no desenvolvimento de 

atividades de aplicação de inseticidas, utilizando 

equipamento portátil motorizado e dá outras 

disposições. 
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A matéria foi protocolizada em 05.12.2022, tendo a Procuradoria da Casa exarado parecer 

pela INSCONTITUCIONALIDADE do referido projeto de lei. 

 

Por conseguinte, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e parecer, na 

forma do art. 62, I, c/c arts. 63, §2º, e 64, caput, todos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018.  

 

Eis, em síntese, o relatório. 

 

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

Inicialmente, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente projeto de lei 

cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes 

constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante. 

 

Com efeito, não incumbe à CCJ invadir o mérito da proposição legislativa, muito menos 

imiscuir-se em questões atinentes à discricionariedade política desta Casa de Leis. 

 

Imperiosa a análise quanto a constitucionalidade formal do presente projeto de lei. Logo, 

imprescindível a análise do art. 30, I, da Constituição Federal, assim como do art. 28, I, 

da Constituição Capixaba: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

...” 

 

“Art. 28 Compete ao Município:  

 I - legislar sobre assunto de interesse local;  

...” 
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Logo, a matéria normativa constante na proposta se adéqua efetivamente ao interesse 

local, visto que dispõe sobre remuneração de servidores, no âmbito municipal. 

 

Visto a inexistência de impeditivo acerca da competência do Município em legislar, far-se-

á necessária a análise acerca da iniciativa para deflagrar o processo legislativo. As 

hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito, que limitam a iniciativa dos Vereadores, estão 

expressamente previstas na CF/88, aplicadas por simetria aos Estados e Municípios. 

Dispõe o artigo 61, § 1º, da CF/88: 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II – disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria;(Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da 

Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observadoo disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 

reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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Para fins do direito municipal, mais relevante ainda é a observância das normas previstas 

na Constituição Estadual no que diz respeito à iniciativa para o processo legislativo, uma 

vez que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro para a análise 

da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição Capixaba. Nesse 

caso, refere o artigo 63 da Constituição Estadual: 

Art. 63  A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, 

ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os 

requisitos estabelecidos nesta Constituição. Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 101, de 15 de julho de .2015. 

Parágrafo único - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 

que disponham sobre:  

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua 

remuneração;  

II - fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar; Redação dada pela Emenda Constitucional nº 12, de 20 

de agosto de 1997. 

III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder 

Executivo; Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de junho 

de 2001.  (ADI nº 2755 – julgada improcedente) 

IV- servidores  públicos  do  Poder  Executivo,  seu  regime  jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 

transferência de militares para a inatividade;  

V - organização  do  Ministério  Público,  da  Procuradoria-Geral  do Estado 

e da Defensoria Pública;  (ADI nº 400 – julgou procedente a ação direta, para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão “do Ministério Público”) 

VI - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e 

órgãos do Poder Executivo.  

  

No âmbito municipal, como bem ponderado no parecer da Procuradoria, a Lei Orgânica 

Municipal, à semelhança do artigo 63 da Constituição Estadual, faz reserva de iniciativa 

aos projetos de lei sobre certas matérias: 
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Art. 31 A iniciativa das leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão de 

Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica.  

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as Leis 

que disponham sobre: 

I - fixação ou modificação do efetivo da Guarda Municipal; 

II - criação transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos, na administração direta e indireta ou aumento de remuneração; 

III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos 

da administração pública municipal; 

V - matéria orçamentária e que autorize abertura de créditos ou conceda 

auxílios, prêmios e subvenções; 

 

Ainda no mesmo sentido, artigo 58, I, também da Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 58 Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições: 

 I - a iniciativa da lei, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

...” 

 

Assim, a iniciativa para a deflagração do processo legislativo não está adequada, pois o 

projeto de lei apresentado trata de questões ligadas a alteração da jornada de trabalho e 

remuneração de servidores ligados ao Executivo, cuja gestão da política remuneratória 

compete ao Prefeito. 

 

Além das ponderações acerca da competência e da iniciativa, o projeto que verse sobre o 

aumento de despesa com pessoal deve demonstrar o cumprimento de requisitos de ordem 

orçamentária, previstos no art. 169, § 1º, da CF/88, e na Lei Complementar Federal nº 

101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Prevê o artigo 169, caput e § 1º, da CF/88: 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 

Na Lei de Responsabilidade Fiscal, preceituam os artigos 15 e 16, inc. I e II: 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que 

não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

 

Ainda, dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/00): 
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 

dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 

e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, 

devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados 

pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 

despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do 

exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano 

plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso 

X do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado. 

 

Logo, o projeto em análise também não atende aos preceitos legais financeiros vigentes no 

ordenamento jurídico Brasileiro. 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003200340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003200340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 
 
 
 
 

C O N C L U S Ã O 

 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa e não vinculante do parecer jurídico, 

e assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Câmara Municipal de Linhares/ES, opina pela INVIABILIDADE do Projeto de Lei nº 

108/2022, por existirem vícios que o torna INCONSTITUCIONAL e impede a sua 

deliberação em Plenário. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Linhares/ES, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator 

 

Johnatan Depollo 

Membro 
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